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	REQUERIMENTO Nº 321/2011




AUTORIA: Vereador CLÓVIS DE PAULA 






Senhora Presidente,

   




Requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Soberano Plenário, o encaminhamento de ofício à presidência da Assembléia Legislativa Estadual, informando sobre as disposições da legislação municipal, especificamente da Lei Complementar nº 020/2008 (Código Tributário), que isenta do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI os imóveis com até 100 hectares ou 1 módulo rural, adquiridos de órgão público, localizados fora do perímetro urbano, por ocasião da primeira transferência, a fim de que seja divulgada e incentivada essa boa prática aos outros Municípios do Estado de Mato Grosso, a fim de facilitar/possibilitar a regularização de pequenas propriedades, especialmente de Assentamentos.
          JUSTIFICATIVA

Em contato com a assessoria do Gabinete do Deputado José Riva – Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso, levamos ao conhecimento do referido Deputado que o Município de Campo Novo do Parecis tomou a iniciativa de isentar o ITBI – Imposto Sobre Transmissão inter vivos de Bens Imóveis, por ocasião da primeira transferência, de imóveis com até 100 hectares ou 1 módulo rural, adquiridos de órgão público, como forma de desonerar os pequenos produtores da agricultura familiar, possibilitando que os mesmos possam efetuar o registro de suas terras e ter efetivamente o direito de propriedade, melhorando assim o acesso ao crédito e diretamente impactando positivamente na renda das famílias e aquecendo a economia local, além de minimizar e evitar contratos informais.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de agosto de 2011.

                                                         Vereador CLÓVIS DE PAULA   

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





